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FLUXOGRAMA DOS PROCEDIMENTOS DE EMERGENCIA

APOIO EXTERNO

ELIMINAR RISCOS

ABANDONO DE AREA

IN 031/DAT/CBMSC - PLANO DE EMERGENCIA:
Art. 5° O plano de emergéncia contra incéndio deve conter:

| - Procedimentos basicos na seguranga contra incéndio;
Il - Dos exercicios simulados;

Il - Plantas de emergéncia;

IV - Programa de manutengéo dos sistemas preventivos.

Art. 6° Os procedimentos basicos na seguranga contra incéndio serao:
| - Alerta;

Il - Andlise da situag&o;

Il - Apoio externo;

IV - Primeiros socorros;

V- Eliminar riscos;

VI - Abandono de area;

VII - Isolamento da area;

VIII - Confinamento e combate a incéndio.

Art. 7° Exercicios simulados de abandono de area no imével, com a participagao de toda a
populagéo fixa, devem ser realizados no minimo duas (02) vezes ao ano (semestralmente);

Art.8° Ap6s o término de cada simulado deve ser realizada uma reunido, com registro em
ata, para avaliagéo e corre¢éo das falhas ocorridas, descrevendo no minimo:

| - Data e hora do evento;

Il - Numero de pessoas que participaram do simulado;

Il - Tempo gasto para abandono total da edificagéo;

IV - Atuag&o dos responsaveis envolvidos;

V - Registro do comportamento da populagao;

VI - Falhas em equipamentos;

VII - Falhas operacionais;

VIII - Outros problemas e sugestdes levantadas durante o simulado

§1° Os exercicios simulados dever&o ser realizados uma vez com comunicagéo prévia para
a populagao do imével; e uma segunda vez no ano sem a comunicagao prévia;

§2° Todos os simulados deverao ser comunicados com no minimo 24h de antecedéncia ao
CBMSC;

§3° Os exercicios simulados poderao ter a participagdo do CBMSC, mediante solicitagdo
prévia e avaliagdo da autoridade Bombeiro Militar conforme o caso.

Art. 10° A planta interna é aquela localizada no interior de cada unidade auténoma (por
exemplo quartos de hoteis e similares, banheiros coletivos e ambientes de reunido de
publico, salas comerciais e outros) a qual indica claramente o caminho a ser percorrido
para que a populagéo saia do imével em caso de incéndio ou panico, devendo conter:

| - Indicag&o do lugar exato no imével onde a pessoa se encontra;

I - Indicagao através de linha tracejada das rotas de fuga e acesso as portas de saida ou
escadas de emergéncia;

Il - Indicagéo das escadas de emergéncia;

IV - Indicagéo da localizagdo dos extintores de incéndio;

V - Indicagéo da localizagéo do acionador do alarme de incéndio;

VI - Indicag&o da localizagéo dos hidrantes de parede;

Paréagrafo unico - As plantas de emergéncia devem ser fixadas atras das portas dos
ambientes a uma altura de 1,70m, sendo que quando os ambientes tiverem portas que
permanegam abertas, a planta devera ser fixada na parede ao lado desta;

Art. 11° A planta externa é aquela localizada no hall de entrada principal do pavimento de
descarga do imével, a qual indica claramente o caminho a ser percorrido para que a
populagéo saia do imével em caso de incéndio ou panico e possa chegar até o ponto de
encontro (local seguro no térreo e fora da edificagéo) devendo conter:

| - Indicagd@o exata do imdvel onde a pessoa se encontra;

I - Indicag&o através de linha tracejada das rotas de fuga e acesso até o ponto de
encontro;

Il - Indicagao exata do local do ponto de encontro;

IV - Indicagdo das saidas de emergéncia;

V - Indicagéo da localizag&o dos extintores de incéndio;

VI - Indicagao da localizagéo do local da central de alarme de incéndio;

VII - Indicagéo da localizagé@o dos hidrantes de parede;

VIII - Indicagédo da localizagao do hidrante de recalque;

IX - Indicag@o da Central de GLP ou estagao de redugdo e medigéo de pressao de GN;
X - Localizagéo de riscos isolados (ex. amonia, caldeira, transformadores, outros gases
inflamaveis ou toxicos, etc.).

Art. 12° O responsavel pelo imével ou a brigada de incéndio devera verificar a
manutengéo dos sistemas preventivos contra incéndio, registrando em livro: os problemas
identificados e a manutengao realizada.

Art. 13° As observagdes minimas nos sistemas serao as
seguintes:

| - lluminagao de emergéncia: verificar o seu
funcionamento no minimo a cada 90 dias;

Il - Saidas de emergéncia: verificar semanalmente a
desobstrucéo das saidas;

Il - Sinalizag&o de abandono de local: verificar o seu
funcionamento a cada 90 dias;

IV - Alarme de Incéndio: verificar o seu funcionamento a
cada 90 dias;

V - Sistema hidraulico preventivo: verificar
semestralmente as mangueiras e hidrantes, devendo
acionar o sistema, com abertura de pelo menos 01
hidrante durante a realizagdo dos exercicios simulados;
VI - instalagdes de gas combustiveis: verificar a
condigdo de uso das mangueiras anualmente, os
cilindros de GLP, a pressao de trabalho na tubulagéo e
a validade do teste hidrostatico;

VII - Verificar as condigdes de uso e operagdo de outros
sistemas e medidas de seguranga contra incéndio e
panico do imével;
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